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I - RELATÓRIO

O projeto sob exame determina que medicamentos, produtos
químicos ou inflamáveis de uso doméstico que ofereçam risco à saúde sejam colocados à
venda em embalagem especial de proteção à criança, definida como aquela que torne
difícil a abertura e acesso a quantidades tóxicas do conteúdo para crianças menores que
cinco anos.

O artigo 2º prevê que a autoridade sanitária competente autorize a
comercialização destes produtos para usos  não domésticos em embalagens comuns.
Prevê punições para o descumprimento, já reguladas pelo Código de Defesa do
Consumidor e pela legislação sanitária.

Em seguida, concede prazo de cento e oitenta dias para que as
empresas se adaptem à lei.

A Comissão de Seguridade Social e Família opinou pela aprovação.

O mesmo entendeu a Comissão de Desenvolvimento Econômico,
Indústria e Comércio, mas com uma emenda que acrescenta artigo especificando
detalhes a constar nos rótulos das embalagens de que trata o projeto.
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Vem agora a esta Comissão para que se manifeste sobre a
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, não tendo sido apresentadas
emendas.

II - VOTO DA RELATORA

A matéria é da competência da União (artigo 24, incisos V e VIII, da
Constituição da República), cabe ao Congresso Nacional manifestar-se e não há reserva
de iniciativa.

Nada há no projeto que mereça crítica  negativa no que toca à
constitucionalidade.

Da mesma forma, nada há a opor quanto à juridicidade, pelo que o
projeto pode passar a integrar o ordenamento jurídico.

Quanto à técnica legislativa, creio que o projeto está bem escrito e
atende ao previsto na legislação complementar sobre redação normativa, pelo que não
merece reparos.

Nada a opor à emenda da CDEIC.

Opino pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa
do Projeto de Lei nº 530/03 e da emenda apresentada pela Comissão de
Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio.

Sala da Comissão, em        de                         de 2006.

Deputada EDNA MACEDO
Relatora
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